
PORTARIA Nº 128 DE 31 DE MARÇO DE 2016. 
 
A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Mauá, usando das 

atribuições que lhe são conferidas por Lei, resolve: 

Art. 1º Conceder, nos termos dos art. 61 da Lei Complementar nº 01 de 08 
de março de 2002 combinado com o art. 3º da Emenda Constitucional nº 47 de 05 de 
julho de 2005, aposentadoria e complementação à servidora senhora MERCEDES 
GROTTO ARIDA titular do cargo de provimento efetivo de ASSISTENTE LEGISLATIVO 
DAS COMISSÕES referência VI, a partir de 01 de abril de 2016. 
 

Art. 2º - Considerar vago, em decorrência de aposentadoria, nos termos 
do art. 33, IV da Lei Complementar nº 01 de 08 de março de 2002, o cargo de 
ASSISTENTE LEGISLATIVO DAS COMISSÕES. 

Art. 3º - Fica o departamento de Recursos Humanos autorizado a 
proceder a liquidação de haveres da servidora ora aposentada. 

Art. 4º Publique-se e registre-se. 

Art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário. 

Câmara Municipal de Mauá, 31 de março de 2016, 61º da emancipação 
político-administrativa do Município. 
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